
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)10 de setembro de 2025 - Ano 25 - Nº 2768 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE CHAMADA Nº 006/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GOVERNO.

O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA as pessoas relacionada no anexo deste Edital para apresentarem a 
documentação necessária à posse no respectivo cargo. Esta convocação se refere à aprovação no 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, da Secretaria Municipal de Administração e Governo, 
conforme publicado no Diário Oficial do Município (https://portaljornaldacidade.com.br/), edição nº 
2628, e em conformidade com o edital do Resultado Final nº 007/2025, publicado na edição nº 
2645, homologado pelo Decreto nº 045/2025, publicado na edição nº 2646.
Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Muni-
cipal, localizado na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - MS, no horá-
rio das 08h às 14h (horário de Brasília), dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data de publicação deste Edital. Na ocasião, deverão estar munidos das seguintes fotocópias, que 
deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento ou de Nascimento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);
g)Laudo Médico Admissional ;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual https://esaj.tjms.
jus.br/esaj/portal.do?servico=810000, e Federal  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional, do domicí-
lio do convocado;
p)Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;
q)Conta Bancaria (Banco do Brasil).

Santa Rita do Pardo- MS, 09 de  Setembro de 2025

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

 Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no 
local de costume e Diário Oficio do Município 

AUXILIAR DE MERENDA (ANEXO ÚNICO)
Nome				    CPF		  Classificação
Júlia Barcelos Cedraz 		  090***951**	 7º
Michele Moreno da Silva		  051***061**	 8º
Regina Maria Avelino		  017***821**	 9º

Santa Rita do Pardo- MS, 09 de Setembro de 2025

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e    afixado no 
local de costume e Diário Oficio do Município 

Int.: ALPHASEG LTDA

Proveniente de: ATA DE REGISTO DE PREÇOS Nº 009/2024,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE BRIGADISTAS DE APOIO E SUPORTE PARA
ATENDER  A IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES

02
020210

3.3.90.39.77
Empenho: 01699 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.100,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

2025

Int.: Prati, Donaduzzi  amp; Cia LTDA

Proveniente de: ATA Nº 011/2024, PREGÃO 004/2024,
REFERENTE A AQUISIÇÃO COMPARTILHADA DE
MEDICAMENTOS PACTUADOS E NÃO PACTUADOS
POR MEIO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA

02
020313

3.3.90.30.09
Empenho: 02929 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 437,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL FARMACOLÓGICO

2025


